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Decreto N. 267 

Estabelece os Valores venais dos imóveis urbe-

nos para o exercício de 1976. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso de 

suas atribuiçoes legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam estabelecidos os valores venais inscritos nas' 

Tabelas anexas(Tabela I - Terrenos; Tabela II - construçoes), para o exercí-

cio de 1976, ao imóveis constantes no Cadastro Imobiliário do Município, -' 

conforme delimitaçoes constantes da Planta Geral da cidade; 

Art. 2° - O imposto predial e territorial urbano e as taxas -' 

com ele concomitantemente lançados, deverao ser pagos em parcelas trimestrai 

vencíveis em 31/3, 30/6, 30/9 e 31/12; 

Art. 3° - Ao pagamento integral do imposto predial e territo-' 

rial urbano, será concedido o desconto de 20% sobre o valor do imposto se e-

fetuado até o vencimento da primeira parcela; 

Art. 42  - & única residância de uso próprio será concedido des 

conto de 20% sobre o valor do imposto, desde que o proprietário demonstre -' 

sua utilizaçao através de requerimento encaminhado à repartiçao competente. 

Art. 62 - Os valores sobre os quais incidirá o imposto das 6-' 

reas sub-urbanas e dos distritos, seríío fixados em 90 dias, mediante recadas 

tramento imobiliário. 

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-' 

NA, aos 29 dias do me's de dezembro de 1975. 

DURVAL SEIFE 
PREFEITO MUNICIPAL 

DAS/OJS.-mro. 
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